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INDICAÇÃO nº ______/2017
Requerimento 010/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello, para que solicite ao Sr. Irani Fernandes, Secretaria de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, o seguinte:
Que o ônibus que atende o Bairro Hípica I, volte a fazer o trajeto pelas ruas Francisco Vicente Velo, fazendo conversão à esquerda pela rua Nicola Ugarte, com parada no entroncamento da rua Pedro Surreaux.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois a comunidade sente necessidade que esse itinerário seja retomado, atualmente, a conversão é feita pela rua João Peró, na qual possui uma empresa de armazenamento de arroz. Quando da época de safra, ficam estacionados caminhões esperando para fazer o trabalho, ficando a rua interditada e forçando os veículos a fazerem outro caminho.

Uruguaiana, 02 de março de 2017. 

Ver. Rafael Alves

Bancada do PMDB
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